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BOLETIM DE SERVIÇO EXTRAORDINÁRIO  Nº 30/2016. OUTUBRO DE 2016. INSTITUTO FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL 

PORTARIAS 

 

PORTARIA Nº 040, DE 15 DE SETEMBRO DE 2016 
 
A Diretora-Geral Substituta do INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO 
GROSSO DO SUL (IFMS), Campus Nova Andradina, no uso de suas atribuições legais, considerando a 
Portaria/IFMS nº Port. Nº 1760, publicada no Diário Oficial da União de 22 de agosto de 2016; 
 
Considerando o Edital 001/2016 – CPPD/IFMS,  
 
Considerando o Processo 23347.018326.2016-43; RESOLVE 
 
Art. 1º Designar o servidor AGNALDO NOGUEIRA TURINA, SIAPE 1761389, ocupante do cargo efetivo de 
Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico; SANDRA TEIXEIRA DA SILVA, SIAPE 1874974, ocupante do 
cargo efetivo de Assistente em Administração; NANCY FARFAN CARRASCO, SIAPE 2293181, ocupante do cargo 
efetivo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico; RENATO DE SOUZA GARCIA, SIAPE 1155420, 
ocupante do cargo efetivo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico para sob a presidência do primeiro 
e vice-presidência da segunda, 
integrarem a COMISSÃO ELEITORAL PARA ESCOLHA DOS MEMBROS DA COMISSÃO PERMANENTE DE 
PESSOAL DOCENTE do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Mato Grosso do Sul – Campus 
Nova Andradina. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
  
Dê-se ciência e cumpra-se. 

Adriana Smanhotto Soncela 
Diretora-Geral em exercício 

Port. nº 198/2016 

 
PORTARIA Nº 050, DE 22 DE SETEMBRO DE 2016 
 
A Diretora-Geral Substituta do INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO 
GROSSO DO SUL (IFMS), Campus Nova Andradina, no uso de suas atribuições legais, considerando a 
Portaria/IFMS nº Port. Nº 1760, publicada no Diário Oficial da União de 22 de agosto de 2016; 
 
Considerando o Processo 23347.018855.2016-47; RESOLVE 
 
Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados, para, integrarem a Comissão para organização dos Kits da 
Semana de Ciência e Tecnologia, do Campus Nova Andradina do Instituto Federal de Educação, Ciência e 
Tecnologia de Mato Grosso do Sul, conforme segue: 
 

SERVIDOR SIAPE FUNÇÃO 
Ligia Maria Maraschi da Silva Piletti 2269851 Presidente 
Cristiane Tatiane Anzanello 2106851 Vice-presidente 
Greiciane Antunes 2278827 Membro 
Jussara Hilario dos Santos 2309489 Membro 
Maria Madalena Rodighero 2247009 Membro 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
  
Dê-se ciência e cumpra-se. 

Adriana Smanhotto Soncela 
Diretora-Geral em exercício 

Port. nº 1760/2016 

 
PORTARIA Nº 057, DE 30 DE SETEMBRO DE 2016 
 
O Diretor-Geral do INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO DO 
SUL (IFMS), Campus Nova Andradina, no uso de suas atribuições legais, considerando a Portaria/IFMS nº Port. Nº 
1.668/2015, publicada no Diário Oficial da União de 04 de dezembro de 2015; 
 



 

BOLETIM DE SERVIÇO EXTRAORDINÁRIO  Nº 30/2016. OUTUBRO DE 2016. INSTITUTO FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL 

considerando o Artigo 6º do Decreto nº 83.937, de 06 de setembro de 1979; considerando que a delegação de 
competência é um instrumento de descentralização administrativa que assegura maior rapidez e objetividade às 
decisões, situando-as na proximidade dos fatos, pessoas ou problemas a atender; 
 
Considerando a Portaria nº 766, de 11 de abril de 2016; 
 
considerando o Processo/IFMS n° 23347.019588.2016-25; RESOLVE 
 
Art. 1º Autorizar os servidores abaixo relacionados, a dirigirem veículo oficial do Instituto Federal de Educação, 
Ciência e Tecnologia de Mato Grosso do Sul, Campus de Nova Andradina exclusivamente, para a divulgação do 
Exame de Seleção 2017. 
  

SIAPE  NOME DO SERVIDOR NÚMERO 
CNH 

CATEGORI
A 

VALIDADE 

1683647 Ana Flavia Basso Royer 048082615 73 AB 08/01/2019 

2859646 Debora Cristina Macorini Ocon 04164581102 AB 09/05/2017 

1143608 Thiago Castilho Clemente 00906670500 B 04/12/2018 

  
Art. 2º Os servidores ficam responsáveis pela condução, uso e conservação dos veículos 
sob sua guarda, em conformidade com a legislação em vigor, em especial o Código Brasileiro de Trânsito, além de 
responder pela prática de infrações de trânsito, podendo, em caso de negligência, imprudência ou imperícia, perder a 
autorização de dirigir os veículos da frota oficial e responder civil, penal e administrativamente. 
 
 Art. 3º  Esta Portaria terá validade de 02 (dois) meses. 
 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor a partir de 17 de outubro de 2016. 
 
Dê-se ciência e cumpra-se. 
 

Claudio Zarate Sanavria  
Diretor-Geral  

Port. nº 1.668/2015 
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